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Data: 19/07/2012
Movimentação: Recebimento

Complemento: Origem: OAB618NRR

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Petição Inicial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _° VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA RORAIMA 
 
 
 

 
 
 
 

 
CLÁUDIO PEREIRA RIBEIRO, brasileiro, união estável, militar, 

portador da cédula de identidade RG 241548 SSP/RR, CPF 927.638.122-87, 
residente e domiciliado na Rua CJ 11, Nº 88, Bairro Jóquei Clube, CEP 69.300-
000, Município de Boa Vista-RR, na comarca de Boa Vista, por seu advogado 
que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, propor  
 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO VALOR 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
 

 
em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com endereço 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, fazendo-o 
pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
 

I – DOS FATOS 

 
Cuida-se de ação ordinária de cobrança para recebimento do valor 

da cobertura correspondente ao seguro obrigatório (DPVAT), em razão de 
acidente automobilístico que vitimou a parte autora em data de 25/05/2012, 
deixando-a com incapacidade permanente, devido a FRATURAS EM MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO, COLUNA CERVICAL E CRÂNIO-FACIAL, conforme 
laudo em anexo. 
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A parte promovente realizou exame de corpo de delito junto ao 
Instituto Médico Legal – IML/RR, onde o médico perito especialista, possuidor 
de fé pública constatou a INCAPACIDADE PERMANENTE, logo não resta 
dúvida acerca do alegado. 

 

Dentre as provas documentais apresentadas, o (a) autor (a) juntou: 
 
 

(X) RG e CPF; 
(X) BOLETIM DE OCORRÊNCIA; 

(X) LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO / IML, em que comprova a 
INCAPACIDADE PERMANENTE; 
(X) PROTUÁRIO HOSPITALAR; 
(X) DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
 

Efetivamente a promovente não recebeu nenhuma importância a 
título de indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório DPVAT, 
conforme poderá ser constatado no processo DPVAT de sinistro, no sítio 

oficial da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, sendo a seguradora 
SEGURADORA LIDER a empresa ré. 

  
 

II - DO VALOR INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 
 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é clara quando 

dispõe que o seguro obrigatório deve indenizar o segurado-vitimado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente, senão 
vejamos: 

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
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.......................................................... 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente; e” (grifo nosso) 
 

A legislação supratranscrita demonstra de forma cristalina que no 

caso de invalidez permanente, o valor do seguro deverá ser igual a R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Ocorre, Excelência, que a parte promovente efetivamente não 

recebeu nenhuma importância, então, diante das fraturas acima mencionadas, 
ela faz jus a receber a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), conforme demonstra a legislação abaixo. 

 
De acordo com o artigo 5° da Lei n° 6.194/74, o acidentado só é 

necessita de simples prova do acidente e do dano decorrente, independente de 
culpa, senão vejamos: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.” 
 

E assim dispõe a Súmula nº. 257 do STJ: 
 

“257 - A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 
não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização.” 
 

O caso em tela encontra-se maduro para julgamento, pois consta 
nos autos o laudo do IML comprovando os danos sofridos pela vítima e por ser 
este o entendimento consolidado pelos nossos Tribunais, conforme demonstra 
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o  Agravo de Instrumento n. 35111/2009 do TJ/MT-. Relator: Des. Orlando de 
Almeida Perri. Data do Julgamento: 21/09/2009. 

Sendo este o entendimento do TJRS, in verbis: 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. REALIZAÇÃO DA 

PERÍCIA, NOS TERMOS DA LEI N° 11.945/2009. Considerando que o 
objeto da presente cobertura securitária é o dano sofrido em sua 
integridade física, em grau capaz de provocar-lhe situação 
permanente de invalidez, cujo critério de apuração que deve presidir 

juízo identificador do sinistro coberto por esta modalidade de 
seguro obrigatório é dado, fundamentalmente, pela definitividade, 
natureza e gravidade das lesões sofridas pela vítima, as quais se 
encontram especificadas em tabela constante das normas de 
acidentes pessoais expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados, apresentando diversos percentuais de enquadramento, 
impossível decidir a presente demanda sem apuração do grau da 
invalidez. Aplica-se ao caso concreto, as disposições contidas na 

Medida Provisória 451/2008, posteriormente convertida em Lei 
11.945/2009, a qual determina a realização de perícia médica a fim 
de apurar o grau de incapacidade nos casos de sinistros ocorridos 
a partir de 16/12/2008. Em face da atribuição conferida pela Lei 

11.945/2009 cabe ao Departamento Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima, fornecer laudo de verificação 
da existência e quantificação das lesões. Tendo o agravante juntado 
laudos periciais realizados junto ao órgão competente (IML de 
Alegre), conforme documentos de fls.09/12-TJ, desnecessária a 

realização de nova perícia técnica. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de 
Instrumento Nº 70042319004, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em 
19/04/2011) (sem grifos no original) 
 
De acordo com jurisprudência consolidadas dos nossos Tribunais, 

conforme acima transcrita, não há necessidade de realizar outra perícia, pois a 
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parte promovente juntou aos autos laudo do IML que comprova a sua 
incapacidade. 

 
Vale salientar, que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima já firmou entendimento acerca desse tema nos seguintes termos: 

 
?EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ? NEGADO SEGUIMENTO ? 
POSSIBILIDADE ? CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO 
TRIBUNAL E DE CORTE SUPERIOR ? ART. 557 DO CPCIVIL ? 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. O 
relator pode negar seguimento a recurso contra decisão em 
confronto com jurisprudência dominante do próprio tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de tribunal superior (art. 557 do 
CPCivil). 
Nestas situações, é dever do magistrado, ocorrendo a possibilidade, 
julgar antecipadamente a lide. 
Recurso improvido. 

ACÓRDÃO. RECURSO IMPROVIDO UNÂNIME (Agravo Nº 
000.10.000976-0, Câmara Única, Turma Cível, Tribunal de Justiça de 
Roraima, Relator: Des. Robério Nunes, Julgado em 14/05/2010).? 
 

Ademais, vale destacar que o nosso Egrégio Tribunal de Justiça 
firmou entendimento no sentido de que o teto indenizatório previsto na Lei n.º 
6.194/74 proporcional à extensão das lesões, fracionando-o de acordo com a 
proporção da invalidez fere o princípio da dignidade da pessoa humana, senão 
vejamos: 

 
?EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANTE 
COMPROVADA E QUANTIFICADA. INDENIZAÇÃO FIXADA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA LESÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA DIGINIDADE DA 
PESSOA HUMANA. DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. 
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA 
EM PARTE. 
1. Quantificar a indenização securitária relativa ao seguro DPVAT 
em razão do grau de invalidez do segurado fere o princípio da 
dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa 

do Brasil. 
2. O mero dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao 
não pagar a seguradora o valor total previsto em lei, não configura, 
em regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos morais. 

3. Recurso parcialmente provido Sentença reformada em parte.? 
(APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.08.908440-3, Rel. Juíza Convocada 
ELAINE BIANCHI, Câmara Única, J. 30/08/2011) 
 
Finalmente, resta provado que a parte promovente faz jus a receber 

a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) diante das fraturas 
que causaram a incapacide do promovente, como medida de inteira justiça.  

 

III - DO PEDIDO 
 

Em face de todo o exposto, requer seja julgada a presente ação 
ordinária integralmente procedente, tudo para o fim de condenar a Ré a pagar a 

parte Autora o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),  a título de 
indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório DPVAT, com as 
devidas atualizações e corrigido monetariamente da data da liquidação do 
sinistro, e juros legais da data da citação, até a data do efetivo pagamento. 

 

Requer o julgamento antecipado da presente lide, ex vi do artigo 
330, I, da Lei Adjetiva Civil, haja vista que se trata de matéria de direito. De 
sorte que desnecessária a produção de prova em audiência, pode o juiz, nos 
moldes do artigo 130 do Código de Processo Civil, dispensar as provas que 
não forem úteis nem necessárias. 

 
Requer a concessão do benefício da gratuidade de justiça, com 

fulcro na Lei 1.060/50, por não possuir a parte autora condições de arcar com 
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as custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do seu 
próprio sustento ou de sua família; 

 
Requer, a citação da Ré, por oficial de justiça, no endereço 

declinado no início desta exordial, para, querendo, comparecer a sessão de 
conciliação e/ou contestar os termos da presente ação, sob pena de revelia, a 
qual deverá ser julgada totalmente procedente para os fins e propósitos acima 
indicados, com a aplicação à Ré das sanções da sucumbência judicial e 

honorários de advogado, estes na base de 20% (vinte por cento) do valor total 
da condenação. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

protestando a parte Autora pela oportuna produção de prova testemunhal, 
documental suplementar, pericial e depoimento pessoal do representante legal 
da Ré. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Boa Vista, 19 de julho de 2012. 

 

 
 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR nº 618 

 

 
 
 

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 9



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 10



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 11



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 12



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 13



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 14



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 15



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 16



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 17



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 18



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 19



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 20



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 21



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 22



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 23



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 24



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por 

19/07/2012: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 25



 

Data: 19/07/2012
Movimentação: Distribuição

Complemento: 4ª Vara Cível de Boa Vista

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

19/07/2012: Distribuição.
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Data: 19/07/2012
Movimentação: Conclusão

Por: SISTEMA CNJ
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19/07/2012: Conclusão.
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Mero Expediente

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Audiência

Complemento: (Agendada para 20 de Agosto de 2012 às 09:50)

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

20/07/2012: Audiência.
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Expedição de documento

Complemento: Para SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

20/07/2012: Expedição de documento.
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de CLAUDIO PEREIRA RIBEIRO)

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

20/07/2012: Documento expedido.
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Audiência

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Audiência

Complemento: (Agendada para 14 de Agosto de 2012 às 15:00)

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

20/07/2012: Audiência.
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de CLAUDIO PEREIRA RIBEIRO)

Por: ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

20/07/2012: Documento expedido.
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Data: 20/07/2012
Movimentação: Petição

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

20/07/2012: Petição.

Página 35



PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 11.1 - Assinado digitalmente por 

20/07/2012: Petição. Arq: Petição

Página 36



 

Data: 25/07/2012
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por VALDENOR ALVES GOMES) em 25/07/12 *Referente ao evento Audiência

Conciliação Redesignada(20/07/12)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

25/07/2012: Documento lido.
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Data: 25/07/2012
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por VALDENOR ALVES GOMES) em 25/07/12 *Referente ao evento Mero

Expediente(20/07/12)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

25/07/2012: Documento lido.
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Data: 20/08/2012
Movimentação: Audiência

Complemento: Com conciliação

Por: LUANA MAGNA AVILA VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo Pericial

 - Termo de Audiência
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20/08/2012: Audiência.
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Data: 20/08/2012
Movimentação: Conclusão

Complemento: Juiz(íza) Titular ELVO PIGARI JUNIOR

Por: LUANA MAGNA AVILA VIEIRA

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

20/08/2012: Conclusão.
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Data: 21/08/2012
Movimentação: Homologação de Transação

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

21/08/2012: Homologação de Transação.
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Data: 16/10/2012
Movimentação: Petição

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

16/10/2012: Petição.
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CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 

Autos nº 0715234-18.2012.823.0010 
Autor: CLÁUDIO PEREIRA RIBEIRO 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, 
 
já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, para informar o cumprimento do acordo, requerendo a juntada dos 
comprovantes de depósito no valor de R$ 13.196,25 (treze mil e cento e noventa e seis 
reais e vinte e cinco centavos), correspondente ao montante devido ao autor e ao seu 
procurador; e de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), referente aos honorários periciais.  
 
As custas processuais finais, caso existentes, ficarão a encargo da Requerida, que providenciará 
o pagamento diretamente no cartório. 

Por fim, se requer que doravante as intimações sejam em nome de ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, 3592/AC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 9 de outubro de 2012. 

 
 

 

 

Alvaro Luiz Fernandes 
OAB/AC 3592 
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Data: 18/10/2012
Movimentação: Petição

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

  

 

 

 

PROCESSO Nº 0715234-18.2012.823.0010 

 CLAUDIO PEREIRA RIBEIRO, já devidamente qualificado (a) nos autos 

do processo em epígrafe, por advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência,  REQUERER  

 

ALVARÁ JUDICIAL 

 

fundamentado no artigo 2º da Lei nº 6.858/80 e demais dispositivos 

jurídicos aplicáveis a espécie, em razão dos fatos e fundamentos 

que passa a expor: 

 

A parte promovente obteve sucesso na demanda que 

propunha em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT. Promovida, conforme se pode verificar nos autos, 

inclusive, já estando o valor referente ao acordo judicial 

disponibilizado em seu nome no Banco do Brasil com agência nesta 

capital, de acordo com o comprovante de depósito juntado aos 

autos do processo em comento. 
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Pelo exposto, requer: 

 

Que se digne Vossa Excelência em determinar a 

expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, para que o 

requerente possa levantar o valor depositado em seu nome, relativo 

ao SEGURO DPVAT, junto a agência do Banco do Brasil, conforme 

consta nos autos do processo supra citado(EP.17). 

 

Outrossim, requer seja expedido o ALVARÁ JUDICIAL 

referente ao honorário advocatício em nome do patrono do 

promovente, como medida de inteira justiça. 

 
 

 

 

Nestes termos, 
 
Espera deferimento. 
 
Boa Vista-RR, 16 de outubro 2012. 

 
 
 

 
VALDENOR ALVES GOMES 

OAB/RR - 618 
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Data: 11/12/2012
Movimentação: Documento expedido

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA
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Data: 13/12/2012
Movimentação: Documento

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará
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Data: 12/03/2013
Movimentação: Documento

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará
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Data: 12/03/2013
Movimentação: Remessa

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA
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Data: 11/04/2013
Movimentação: Recebimento

Complemento: Contadoria (Cálculo realizado)

Por: GEIZA BRUNNA SOUZA DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Cálculos

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

11/04/2013: Recebimento.

Página 68



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
CONTADORIA DO FÓRUM

PLANILHA DE CÁLCULOS

4° VARA CÍVEL PROCESSO N º : 0715234-18.2012.823.0010 
AÇÃO: COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

VALOR DA CAUSA : R$ 13.500,00 

C U S T A S  : FINAIS TOTAIS COMPLEMENTARES

ESCRIVANIA: 209,15
TAXA JUDICIÁRIA: 40

OUTRAS DESPESAS RECOLHIDAS:
PAGAMENTO EFETUADO - INICIAL:

TOTAL GERAL  ( p/ recolhimento ) 249,15

 R$ -   

Boa Vista - RR, 11 de abril de 2013.

(assinado digitalmente)
Erasmo José S. Da Silva

Técnico judiciário
Matrícula: 301098

HONORÁRIOS ADV .:

Obs.: Os cálculos acima  já estão de acordo 
com a nova lei de custas ( Lei Estadual nº 

752 de 23/12/2009 ), Resolução Presidencial 
TJ nº 004/2007 e Portaria 819/2001 .

Contadoria
Folha nº 

_______  
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Data: 10/06/2013
Movimentação: HABILITAçÃO ADMITIDA

Complemento: Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0
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Data: 10/06/2013
Movimentação: Documento expedido

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA
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Data: 10/06/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA
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Data: 20/06/2013
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por ALVARO LUIZ DA COSTA FERNADES) em 20/06/13 *Referente ao evento

Intimação expedido(a)(10/06/13)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES
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Data: 23/06/2013
Movimentação: Petição

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0715234-18.2012.823.0010 
Requerente: CLÁUDIO PEREIRA RIBEIRO 
Requerida: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT,  
 
 

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, para informar o pagamento das custas finais, 
requerendo a juntada do comprovante de depósito no valor de R$ 249,15 
(duzentos e quarenta e nove reais e quinze centavos), correspondente ao 
montante devido. 

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 23 de junho de 2013. 

 
 

 
 

 
 
 

  
 

Alvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/AC nº 3592 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86680000002-2  49150574106-7  02013062100-4  10130011067-9

BOA VISTA

86680000002-2  49150574106-7  02013062100-4  10130011067-9

05.741.060/0001-89

010.13.0011067

21/06/2013

21/06/2013

0715234-18.2012.8.23.0010

0715234-18.2012.8.23.0010

R$ 249,15

R$ 249,15

010.13.0011067

R$ 249,15

01.   CUSTAS FINAIS

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 13.500,00

3797-4

R$ 13.500,00

3797-4

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

51669-4

R$ 249,15

51669-405.741.060/0001-89
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 Outros convênios 11/06/2013 16:03:06

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/06/2013  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.03.04
5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC
AGENCIA: 5790-8    CONTA:        270.757-8
EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT
================================================
Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86680000002-2   49150574106-7
                   02013062100-4   10130011067-9
Data do pagamento                     11/06/2013
Valor Total                               249,15
================================================
DOCUMENTO:  061182
AUTENTICACAO SISBB:
A.0F0.BA8.F40.92E.53E
 

Transação efetuada com sucesso por: J6957950 CHARLES FRIEDRICH NETO.
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Data: 23/06/2013
Movimentação: Trânsito em julgado

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA
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Data: 23/06/2013
Movimentação: Arquivamento

Complemento:  (EXTINÇÃO ART. 794 CPC)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

23/06/2013: Arquivamento.

Página 79



 

Data: 01/07/2013
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Documento expedido(10/06/13)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0715234-18.2012.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

01/07/2013: Decurso de Prazo.

Página 80


